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Prefeito Municipal de Crateús-CE  

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Vice-Prefeito Municipal de Crateús-CE 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Chefe de Gabinete  

LOURISMAR OLIVEIRA GOMES 

Procurador Geral do Município 

EMANOELL YGOR COUTINHO DE CASTRO 

Controlador (a) Adjunto(a)  

FERNANDO ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Secretário de  Planejamento e Gestão das Finanças 

DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

A N TON IO FER N A N D ES A LV ES JU N IOR  

Se c r e tá r io  ( a )  de  G e s t ã o  A dmin i s t r a t i va   

FR A N C ISC O A N TON IO FR O TA FA R IA S  
Secretária de Educação 

LUIZA AURELIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 
Secretaria de Assistência Social 

FRANCISCA ANAYSA BATISTA DE FIGUEIREDO 

Secretária de Saúde 

ELISABETH MORAIS MACHADO 

Secretário de Infraestrutura 

A GILEU  D E M ELO N U N ES  

Secretário (a) de Meio Ambiente 

R OGÉR IO A U GU STO OR IA N O  
Secretário (a) de Negócios Rurais 

BR U N O A LV ES D E OL IV EIR A  
Se c r e tá r io  ( a )  de  D e spor to   

R EN ATO PER EIR A A R A U JO  
Secretário de Desenvolvimento Econômico,  

Tecnologia e Empreendedorismo 

DEYVID SAN PAIVA DA SILVA 
Secretário(a) de Cultura 

JA N A IN A M A RTIN S MOU R Ã O  
Se c r e ta r io  de  c omun ic a çã o  s oc i a l  e  r e l aç õe s  públ i c a s  

FR A N C ISC O EN IVA LD O D E SOU SA SA M PA IO  

 

SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.15.09/2022 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. FR A N C ISC O A N TON IO FR OTA FA R IA S , RESOLVE:  

 

Art. 1º- Dar Competência o ( a )  S r. ( a )  ER IVA NDA 

M OR A IS C A R LOS PORT ELA ,  Portador(a) do RG nº. 

0339662399  e CPF nº. 8 87 .693 .993 - 87 ,  para, na ausência do(a) 

S r. ( a )  BEN ED ITO C ESA R  SOA R ES A LM EID A ,  

P or t a dor ( a )  do  R G  nº .  2006014153564  e  C PF  nº .  

026 .857 .703 - 05 , Responder pelos Atos Administrativos da Esfera de 

Competência do(a) Coordenador(a) de Gestão do Material e Patrimônio 

do Município de Crateús-CE, Compreendido entre o período de 15 de 

Setembro de 2022 a 14 de Outubro de 2022.  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 15 de Setembro de 2022.  

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Se c re t ár io  de  Ge s t ão  Ad mi ni s t r a t iv a  

Por t ar ia  n º  005 .01 .02 /2 022  
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